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Birigui, 06 de setembro de 2.019.

Ofício Especial 

Assunto: Manifestação à Impugnação pela empresa White Martins Gases Industriais Ltda, ao edital
do Pregão Presencial nº 146/2019. 

Senhor Licitante:

Informamos que respaldado pela manifestação da Secretaria requisitante através do
Oficio  Nº  20/2019  LHCM (conforme  abaixo),  decidimos  pelo  deferimento  parcial  do  pedido  de
Impugnação apresentado por esta conceituada empresa.

 

1) Sugestão pela empresa White Martins de que o prazo seja de 24 horas para início de entrega dos
produtos.

Posicionamento da Comissão: Tendo em vista a necessidade dos pacientes que fazem o uso da
oxigenioterapia  domiciliar  em decorrência  de  problemas  de  saúde,  sendo  de  necessidade  vital onde  o
paciente  não  pode  sequer  permanecer  sem  o  uso  do  oxigênio  medicinal,  permanecendo  assim  o  texto
exatamente como já publicado, pois a falta do mesmo pode acarretar a morte do paciente e ou complicações
ao mesmo,  ainda podendo levar  a  utilização de um leito  hospitalar  pela  falta  momentânea do oxigênio
medicinal que é algo que pode estar previsto neste Edital assim como já enunciado. Sendo assim o quesito
prazo para entrega permanece inalterado.

2) Capacidade dos cilindros (Item questionado pela empresa White Martins).

Posicionamento da Comissão: A capacidade de volume solicitada no presente Edital como segue
abaixo : 

A disponibilização dos cilindros de oxigênio deverão ocorrer da seguinte forma, em cilindros
1m³, 2m³ e 10m³, conforme solicitação da requisitante, frisando que a prevalência são os cilindros de 10m³. 

Tal  discriminação de volume visa atender as  necessidades desta Secretaria e para uso e
fornecimento para os pacientes, onde a solicitação de cilindro 1m³  tende as ambulâncias que já vem com
suporte apropriado para este volume, o cilindro de 2m³ atende exatamente as necessidades das ambulâncias
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UTI,  que  possui  o  suporte  apropriado  para  este  volume  e  a  solicitação  de  10m³  atende  os  pacientes
domiciliares conforme prescrição médica.

Tendo em vista que a realização do Processo Licitatório para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e que as ambulâncias já vem equipadas em um padrão para a colocação de
cilindro sendo que são exatamente os itens solicitados acima que atendem as necessidades e encaixe no
suporte,  saliento ainda  que  a  mais  de 03 empresas  que possuem os itens  solicitados  no  presente  Edital
(inclusive  a  White  Martins  que  realizou  cotações  para  os  itens  deste  Pregão).  Sendo  assim o  quesito
capacidade dos cilindros permanece inalterado, justificado pela necessidade da Secretaria como citado
acima.

3) Revoga a exigência do Certificado de Boas Práticas (Solicitado pela empresa White Martins)

Posicionamento  da  Comissão: Referente  a  EXIGÊNCIA  DO  CERTIFICADO  DE  BOAS
PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO  (CBPF).  Citado  no  subitem  7.12.7.1.1,  do  item  7.12.7  -  Outras
Comprovações: informamos que será suprimido e substituído por:

“ Cópia do certificado de Autorização de Funcionamento expedido pela ANVISA
do LICITANTE. Caso a empresa não esteja com AFE regularizada, será aceito cópia autenticada de
petição de regularização ou protocolo que comprove que a empresa já fez a solicitação junto com a
ANVISA, nos termos das Leis n° 6.360 de 23/09/76; n° 6.437 de 20/08/1977 e n° 5.991 de 17/12/1973. “

Desta forma, fica parcialmente deferido o pedido de impugnação supra e alterada a cláusula
7.12.7.1.1 do edital do Pregão Presencial nº 146/2019 que objetiva o  REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL,  COM COMODATO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO
PELO PERÍODO DE 12 MESES – SECRETARIA DE SAÚDE, e designando-se a nova data de abertura
do certame para o dia 20/09/2019 as 13:30 horas, conforme retificação anexa.

Certos de v/ especial atenção e de pronto atendimento, subscrevemo-nos, mui

Atenciosamente.

Renata Aparecida Natal Zago

Pregoeira Oficial
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